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RESOLUÇÃO Nº 001/2025

Dispõe da análise e aprovação da documentação da ASSOCIAÇÃO INSTITUTO POVOS pelo pleno do Conselho Municipal de Assistência Social de Crateús, Estado do Ceará. 

O colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Crateús, em cumprimento à deliberação adotada em reunião ordinária realizada em 14 de fevereiro de 2025, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 902, 12 de Março de 2021 e,
Considerando, a análise dos documentos fornecidos pela Associação Instituto Povos, inscrita no CNPJ 10.469.645/0001-21, com atividade econômica e principal a defesa e direitos sociais;
Considerando, a Resolução CNAS/MDS Nº 182, de 13 de fevereiro de 2025, que caracteriza, estabelece diretrizes, parâmetros e critérios para serviços, programas e projetos de assessoramento, defesa e garantia de direitos, ofertados de forma isolada ou cumulativa, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social, por entidades e organizações da sociedade civil de assistência social;
Considerando o relevante trabalho junto a Casa + Azul, que tem como objetivo promover o desenvolvimento psicossocial e pedagógico das pessoas diagnosticadas com Transtorno do Espectro do Autismo, em parceria com a Universidade Federal do Ceará – UFC e a Fundação CETREDE. 
RESOLVE: 
Art. 1º – Aprovar por unanimidade o registro da Associação Instituto Povos no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Crateús, 19 de fevereiro de 2025. 
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_______________________________
       Maria do Socorro Lima da Silva
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